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(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, no uso 

das atribuições que lhe sào conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando 1100/2019 da Secretaria 

Municipal de Saúde, que encaminha o memorando 24/2019 do Centro Especializado 

em Reabilitação (CER ÍII). na qual relata a reclamação em face do servidor 
HUMBERTO LÚCIO DE BOM FIM AQUINO, formulada pelo Sr. Daniei 
Augusto dos Santos, genitor do paciente que realiza tratamento com fonoaudiólogo 

todas as sextas-feiras no CER IIL na referida reclamação consta que o motorista 

"não tem paciência com o trânsito, xinga a toda hora os carros a sua frente. íala 

palavrão porque se irrita com os motoristas, as vezes corre demais e com o ônibus 
com bastante crianças, nas esquinas onde é necessário parar, continua e se estiver 
vindo algum carro ou moto xinga. Não para e nem espera na porta do postinho e 

ainda acha ruim e é sem educação com os pacientes que esperam dentro do postinho. 

alega que tem que aguardar na rua".

CONSIDERANDO ademais, que também foi encaminhado 

pela Secretaria de Saúde, o memorando de n° 1091/2019 do Setor de Transportes 
daquela Secretaria, relatando que recebeu no dia 27/09/2019 a reclamação do Sr. 

Luiz Gonzaga, pai do menor Luiz flenrique Gonzaga Anselmo que é paciente do 

CER III e que realiza tratamento todas as sextas-feiras, no período da manhã. O 
declarante informa que sua esposa foi destratada pelo motorista Humberto, quando 
questionou o mesmo sobre o uso de telefone celular enquanto dirigia, e o motorista 

leria dito que se ela não estivesse contente era para ir de ônibus da ABC. Ainda de






